
 

DECRETO Nº 2.220, DE 14 DE JULHO DE 2023. 

 

ESTABELECE AS ATRIBUIÇÕES DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS OCUPANTES DOS 

CARGOS PERMANENTE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JACUPIRANGA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

                        ROBERTO CARLOS GARCIA, Prefeito Municipal de Jacupiranga, 

no uso de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO a existência das leis que criam cargos dos servidores públicos da administração 

do Município de Jacupiranga, 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar as atribuições do cargo de Assistente Social de 

acordo com a Lei Federal nº 8.662, de 07/06/1993;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - São atribuições dos servidores públicos ocupantes dos cargos permanentes criados por Lei 

além das que lhes cabem em virtude do desempenho do seu cargo e das que decorrem, em geral, da 

sua condição de servidor público: 

 

I- Executar as atribuições de seu cargo e os trabalhos de que for incumbido de 

forma eficaz e eficiente; 

II- Executar as tarefas afins e complementares a suas atribuições; 

III- Responsabilizar-se pela guarda, conservação e manutenção dos materiais, 

ferramentas e equipamentos necessários ao desempenho de suas atividades ou 

que lhe forem confiados e, em geral, daquelas pertencentes à municipalidade; 

IV- Zelar pelos equipamentos e bens públicos em geral e, particularmente pelo seu 

local de trabalho; 

V- Garantir, por todos os meios ao seu alcance, o cumprimento das atividades 

permanentes, das metas e dos objetivos básicos da unidade administrativa em 

que estiver lotado e dos princípios gerais da Administração, visando a eficácia e 

eficiência do serviço público; 

VI- Cumprir as determinações superiores, representando, imediatamente, quando 

forem manifestamente ilegais; 

VII- Representar aos superiores sobre irregularidades de que tenha conhecimento; 

VIII- Atender, com preferência a qualquer outro serviço, as requisições de 

documentos, papéis, informações ou providências, destinadas a defesa da 

Fazenda Municipal; 

IX- Apresentar relatórios ou resumos de suas atividades, quando solicitado; 

X- Manter observância das normas legais e regulamentares; 

XI- Atender com presteza: 

a. O público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas 

aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e da 

administração 

b. A expedição de certidões requeridas para a defesa de direito ou 

esclarecimentos de situações de interesse pessoal; 

XII- Representar contra ilegalidade ou abuso de poder. 
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XIII- Elevar o nome da Administração Municipal divulgando o seu trabalho pela 

comunidade com vistas a obter a colaboração geral. 

 

Art. 2º - São atribuições dos ocupantes dos cargos do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de 

Jacupiranga as constantes dos Anexos I e II que passam a fazer parte integrante do presente Decreto. 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando o decreto nº 12.230, de 

03/09/2012. 

 

 

 Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 14 de julho de 2023. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS GARCIA 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrado e publicado na data supra 

 

 

JULIANA DURAU PIRES DA COSTA 

Secretária Municipal de Administração 

 

 

 

WANDERSON CLANY ALVES DA SILVA 

Procurador-Geral do Município 
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ANEXO I 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO E FUNÇÕES DESENVOLVIDAS 

 

EMPREGOS PERMANENTES 

 

ADMINISTRADOR HOSPITALAR 

 

• Ter conhecimentos e técnicas para planejamento, organização e gerência das instituições 

hospitalares.  

• Supervisionar o dia-a-dia do hospital no desempenho das questões burocráticas e 

administrativas. 

• Manter contato com médicos e enfermeiros. 

• Controlar o quadro de servidores. 

• Cuidar da manutenção dos equipamentos e do estoque dos materiais. 

• Executar outras tarefas correlatas. 

 

ANALISTA CLÍNICO MUNICIPAL 

 

• Executar o processamento de sangue, suas sorologias e exames pré-tranfussionais; 

• Assessoramento e executar atividades relacionadas ao processamento semi-industrial e 

industrial do sangue, hemoderivados e correlatos; 

• Realizar análises físico-química e micro-biológica para o saneamento do meio 

ambiente; 

• Responsável pelos procedimentos de coleta, análise, interpretação, emissão e assinatura 

de laudos e de pareceres técnicos (exames); 

 

. AGENTE DE VETORES 

• Desenvolver as atividades inerentes ao emprego visando eliminação de criadouros;  

• Participação em mutirões, arrastões e coletas seletivas; ações de Informação, 

Educação e Comunicação – IEC; 

• Visitar imóveis e outras atividades que se fizerem necessárias;   

• Realizar levantamento de índices de densidade larvária; 

• Orientar o morador ou responsável por estabelecimento comercial ou industrial sobre 

como evitar criadouros de Aedes Aegypti em sua casa ou estabelecimento;  

• Realizar controle mecânico de criadouros (casa a casa), através de remoção, 

destruição, mudanças de posição ou de localização desses criadouros com a ajuda do 

morador; 

• Realizar controle químico através de aplicação de larvicida (tratamento focal) nas 

situações em que as medidas de controle mecânico não sejam suficientes para 

eliminar todos os criadouros potenciais existentes; 

• Utilizar corretamente os equipamentos de proteção individual indicado para cada 

situação, inclusive o uniforme;  

• Repassar ao supervisor da área os problemas de maior grau de complexidade não 

solucionado;  

• Manter atualizado o cadastro de imóveis e pontos estratégicos da sua área de trabalho; 

• Registrar as informações referentes às atividades executadas nos formulários 

específicos;  
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• Encaminhar aos serviços de saúde os casos suspeitos de dengue; 

• Cumprir o horário de trabalho adequadamente; 

• Desenvolver outras atividades conforme for determinado e acordado. 

 

AGENTE DE SANEAMENTO 

 

• Atender o munícipe quando necessário orientando-o quanto aos procedimentos de saneamento 

e limpeza nos locais que necessitem de limpeza e higienização. 

• Visitar as residências que correm riscos de anomalias que mereçam fiscalização quanto ao 

saneamento básico. 

• Executar os serviços de atendimento ao cidadão sempre que necessário e orienta-lo para as 

providências que deve tomar para proteger seu imóvel e sua família. 

• Desenvolver atividades em parceria com o Departamento de Saúde e comunicar ao superior 

sobre providências que devem ser tomadas em detrimento de problemas com saneamento 

localizado. 

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 

 

● Horários; ouvem reclamações e analisam fatos. Prestam apoio às atividades acadêmicas; controlam 

as atividades livres dos alunos, orientando entrada e saída de alunos, fiscalizando espaços de 

recreação, definindo limites nas atividades livres.  

● Organizam ambiente escolar e providenciam manutenção predial. 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

 

I - elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da administração pública, 

direta ou indireta, empresas, entidades e organizações populares; II - elaborar, coordenar, executar e 

avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço Social com 

participação da sociedade civil; 

III - encaminhar providências, e prestar orientação social a indivíduos, grupos e à população; 

IV - orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e 

de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; 

V - planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais; 

VI - planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e 

para subsidiar ações profissionais;  

VII - prestar assessoria e consultoria a órgãos da administração pública direta e indireta, empresas 

privadas e outras entidades, com relação às matérias relacionadas no inciso II deste artigo;  

VIII - prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada às políticas sociais, 

no exercício e na defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade;  

IX - planejamento, organização e administração de Serviços Sociais e de Unidade de Serviço Social;  

X - realizar estudos sócio-econômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto 

a órgãos da administração pública direta e indireta, empresas privadas e outras entidades. 

 

Constituem atribuições privativas do Assistente Social:  

I - coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e 

projetos na área de Serviço Social;  

II - planejar, organizar e administrar programas e projetos em Unidade de Serviço Social; 
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III - assessoria e consultoria e órgãos da Administração Pública direta e indireta, empresas privadas 

e outras entidades, em matéria de Serviço Social;  

IV - realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sobre a matéria de 

Serviço Social;  

V - assumir, no magistério de Serviço Social tanto a nível de graduação como pós-graduação, 

disciplinas e funções que exijam conhecimentos próprios e adquiridos em curso de formação regular;  

VI - treinamento, avaliação e supervisão direta de estagiários de Serviço Social;  

VII - dirigir e coordenar Unidades de Ensino e Cursos de Serviço Social, de graduação e pós-

graduação;  

VIII - dirigir e coordenar associações, núcleos, centros de estudo e de pesquisa em Serviço Social;  

IX - elaborar provas, presidir e compor bancas de exames e comissões julgadoras de concursos ou 

outras formas de seleção para Assistentes Sociais, ou onde sejam aferidos conhecimentos inerentes 

ao Serviço Social;  

X - coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados sobre assuntos de Serviço 

Social;  

XI - fiscalizar o exercício profissional através dos Conselhos Federal e Regionais;  

XII - dirigir serviços técnicos de Serviço Social em entidades públicas ou privadas;  

XIII - ocupar cargos e funções de direção e fiscalização da gestão financeira em órgãos e entidades 

representativas da categoria profissional.  

XIV - A duração do trabalho do Assistente Social é de 30 (trinta) horas semanais. (Incluído pela Lei 

nº 12.317, de 2010) 

 

ATENDENTE DE ENFERMAGEM 

 

• Proceder à higiene do paciente acamado como toalete, banho de leito, cuidado dos cabelos e 

unhas e ajudar o paciente a andar. 

• Arrumar e trocar de cama. 

• Retirar o paciente da ambulância e receber, conferir e guardar a roupa limpa dos pacientes, na 

admissão e na alta. 

• Ajudar a distribuir refeições e dietas e dar alimentos na boca do paciente, quando solicitado 

pelo superior hierárquico. 

• Executar pequenos serviços de limpeza e conservação em hospitais, ambulatórios, gabinetes 

médicos e dentários. 

• Manter limpo o material de enfermagem e fazer a desinfecção da cama e objetos de uso 

individual por ocasião da transferência, alta ou óbito do paciente. 

• Guardar amostras de fezes, urina e escarro para exames em laboratórios. 

• Auxiliar na preparação do material necessário à coleta de sangue. 

• Remover aparelhos e outros objetos utilizados pelos pacientes e participar da reparação e 

identificação do cadáver, ajudando a vesti-lo e transportá-lo. 

• Atender ao telefone, campainha ou sinais luminosos e transmitir recados e preparar boletins 

simples de serviço. 

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

AUXILIAR DE FARMÁCIA 

 

• Auxiliar na análise de substâncias, matérias e produtos acabados, para atender a receitas 

médicas, odontológicas e veterinárias. 
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• Organizar e/ou executar serviços de almoxarifado como recebimento, registro, guarda, 

fornecimento, inventário e baixa de materiais de saúde e medicamentos, observando as normas e 

dando orientação sobre o desenvolvimento desses trabalhos, para manter o estoque em condições 

de atender à unidade de saúde. 

• Verificar a posição do estoque, examinando, periodicamente, o volume de materiais de saúde 

e medicamentos e calculando as necessidades futuras, para preparar pedidos de reposição. 

• Controlar o recebimento desses materiais, confrontando as notas de pedidos e as 

especificações com o material entregue, para assegurar sua perfeita correspondência aos dados 

anotados. 

• Organizar e realizar o armazenamento de medicamentos, materiais e produtos de saúde, 

identificando-os e determinando sua acomodação de forma adequada, para garantir estocagem 

racional e ordenada. 

• Zelar pela conservação do material estocado, providenciando as condições necessárias, para 

evitar deterioramento e perda. 

• Registrar os materiais guardados nos depósitos e as atividades realizadas, lançando os dados 

em sistemas informatizados ou livros, fichas, mapas apropriados, para facilitar consultas, 

elaboração de inventários. 

• Verificar, periodicamente, os registros e outros dados pertinentes, obtendo informações exatas 

sobre a situação real do almoxarifado da saúde, para realização de inventários e balanços. 

• Elaborar, periodicamente, inventários, balanços e outros documentos para prestação de contas 

e os encaminhar para seu superior e para a área financeira. 

• Digitar textos e/ou dados em microcomputadores, acionando os dispositivos de comando, 

observando e controlando as etapas de programação dentro dos critérios definidos, 

organizando e classificando documentos, interpretando as mensagens fornecidas, conferindo 

dados, efetuando cópias de segurança, imprimindo listagens e/ou relatórios, para o bom 

andamento do sistema operacional. 

• Receber, organizar e controlar materiais, insumos, medicamentos e equipamentos de acordo 

com as boas práticas de armazenamento. 

• Manter a organização de almoxarifados ou galpões, supervisionando as atividades de 

acondicionamento, prevenção, controle de entrada e saída, estoque e validade de materiais. 

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

 

• Executar serviços gerais de enfermagem, como aplicar injeções e vacinas, ministrar remédios, 

registrar temperaturas, medir pressão arterial, fazer curativos e coletar material para exame de 

laboratório. 

• Preparar e esterilizar os instrumentos de trabalho utilizados na enfermaria e nos gabinetes 

médicos, acondicionando-os em lugar adequado, para assegurar sua utilização. 

• Prepara os pacientes para consulta e exames, acomodando-os adequadamente, para facilitar 

sua realização. 

• Orientar o paciente sobre a medicação e seqüência do tratamento prescrito, instruindo sobre 

o uso de medicamentos e material adequado ao tipo de tratamento, para reduzir a incidência 

de acidentes. 

• Efetuar a coleta de material para exames de laboratório e a instrumentação em intervenções 

cirúrgicas, atuando sob a supervisão do enfermeiro ou médico, para facilitar o 

desenvolvimento das tarefas de cada membro da equipe. 
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• Auxiliar na execução dos serviços de laboratório, preparando agulhas e vidraria, limpando 

instrumentos e aparelhos, sob a supervisão de técnico de laboratório, para possibilitar o 

diagnóstico das doenças. 

• Exercer atividades de nível médio, da natureza repetitiva, envolvendo serviços auxiliares de 

enfermagem. 

• Participar em nível de execução simples em processos de tratamento. 

• Observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas e efetuar controle de pacientes e de 

comunicantes em doenças transmissíveis. 

• Participar de atividades de educação em saúde. 

• Auxiliar a enfermeira e o técnico de enfermagem na execução dos programas de educação em 

saúde. 

• Realizar procedimentos de suporte avançado de vida. 

• Realizar anotações no prontuário, realizar visitas domiciliares e acompanhar e transportar 

pacientes. 

• Integrar e participar de reuniões de equipe, atuar de forma integrada com profissionais de 

outra instituição e atuar em equipe multiprofissional. 

• Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa complexidade nas áreas ambiental, 

sanitária, epidemiológica e de saúde do trabalhador. 

• Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade, associadas a sua 

especialidade e ambiente organizacional. 

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

AUXILIAR DE LABORATÓRIO 

 

• Atender o munícipe quando necessário orientando-o quanto aos procedimentos a serem 

adotados junto ao superior, objetivando um bom atendimento do setor. 

• Desenvolver atividades em parceria com o Departamento de Saúde e comunicar ao superior 

sobre providências que devem ser tomadas em detrimento de problemas localizados no setor. 

• Auxiliar o biólogo e responsáveis pela coleta de materiais. 

• Coletar materiais sempre orientado pelo superior. 

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 

 

● Ensinam e cuidam de alunos na faixa de zero a seis anos; orientam a construção do conhecimento; 

elaboram projetos pedagógicos; planejam ações didáticas e avaliam o desempenho dos alunos.  

● Preparam material pedagógico; organizam o trabalho. No desenvolvimento das atividades, 

mobilizam um conjunto de capacidades comunicativas. 

 

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO DE VEICULOS 

 

• Manter os veículos asseados e limpos, preferencialmente com pintura conservada e dentro dos 

parâmetros exigidos pela legislação de trânsito. 

 

• Auxiliar na manutenção dos veículos de propriedade da municipalidade e dispostos nas 

dependências da oficina mecânica. 

• Manter a organização da oficina mecânica e auxiliar o chefe imediato nas tarefas de consertos 

de veículos. 
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• Zelar pelo bom andamento dos serviços e limpeza do local de trabalho. 

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 

• Executar tarefas de natureza operacional em obras públicas, conservação e manutenção de 

próprios municipais. 

• Auxiliar nos serviços de armazenagem de materiais leves e pesados, tais como cal, cimento, 

areia, tijolos e outros, acondicionando-os em prateleiras ou pátios dos almoxarifados, para 

assegurar o estoque dos mesmos. 

• Auxiliar nos serviços de jardinagem, aparando gramas, preparando a terra, plantando 

sementes e mudas, podando árvores, visando conservar, cultivar e embelezar canteiros em 

geral. 

• Efetuar a limpeza e conservação de áreas verdes, praças, terrenos baldios, ruas e outros 

logradouros públicos, carpindo, limpando, lavando, varrendo, transportando entulhos, 

visando melhorar o aspecto do município. 

• Efetuar a limpeza e conservação nos cemitérios e nos jazigos, bem como auxiliando na 

preparação de sepulturas, abrindo e fechando covas, para permitir o sepultamento dos 

cadáveres. 

• Auxiliar os motoristas nas atividades de carregamento, descarregamento e entrega de 

materiais e mercadorias, valendo-se do esforço físico e/ou outros recursos, visando contribuir 

para a execução dos trabalhos. 

• Auxiliar na preparação de ruas para a execução de serviços de pavimentação, compactando o 

solo, esparramando terra, pedra, para manter a conservação de trechos desgastados ou na 

abertura de novas vias. 

• Auxiliar nas instalações e manutenções elétricas, fornecendo materiais necessários e 

utilizando ferramentas manuais, para estruturar a parte geral das instalações. 

• Apreender animais soltos em vias públicas, tais como vaca, cavalo, cachorros, cabritos, etc., 

laçando-os e conduzindo-os ao local apropriado, para evitar acidentes e garantir a saúde da 

população. 

• Auxiliar no assentamento de tubos de concreto, transportando-os e/ou segurando-os para 

garantir a correta instalação. 

• Zelar pela conservação de ferramentas, utensílios e equipamentos de trabalho, recolhendo-os 

e armazenando-os nos locais apropriados. 

• Executar trabalhos de coleta e entrega, internos e externos, de correspondência, documentos, 

encomendas e outros serviços simples de escritório, quando necessário, para atender às 

solicitações e necessidades da Administração Municipal. 

• Auxiliar nos serviços de carpintaria, de construção, instalação e separação de peças, utilizando 

ferramentas e processos adequados, para montagem da obra. 

• Auxiliar o encanador na execução dos serviços de montagem, instalação e conservação de 

sistemas de tubulação, de implantação e manutenção das redes de água e esgoto. 

• Auxiliar na execução de serviços de funilaria, reparando e substituindo latarias e peças de 

veículos, para deixá-los em condições de uso. 

• Auxiliar nos serviços de manutenção de automóveis, caminhões e máquinas rodoviárias, 

reparando, substituindo, ajustando e lubrificando o motor e peças diversas, visando assegurar 

as condições de funcionamento. 
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• Executar tarefas simples na construção civil, escavando valas, transportando e misturando 

materiais e trabalhando na montagem e desmontagem de armações, para auxiliar na edificação 

e reforma de prédios, estradas, pontes e outras obras. 

• Executar serviços simples de alvenaria em construção civil, fazer abertura de alicerces, 

colocação de lajes e assentamento de tijolos, sob a supervisão do pedreiro; Auxiliar na 

pavimentação de solos de estradas, ruas e obras similares e na colocação de guias e sarjetas 

para facilitar o sistema viário e o escoamento das águas pluviais. 

• Executar tarefas de coleta de lixo em vias e logradouros públicos e de próprios municipais, 

mantendo a limpeza e a higiene. 

• Executar tarefas de zeladoria, conservação e manutenção dos prédios públicos, garantindo o 

bom funcionamento, assegurando-lhes as condições de higiene e limpeza. 

• Preparar e servir café, chá, água, merenda escolar e outros, entre as diversas repartições, 

zelando pela ordem e limpeza da cozinha. 

• Executar tarefas correspondentes ao preparo e à distribuição de refeições, selecionando os 

ingredientes necessários, para atender aos cardápios estabelecidos. 

• Efetuar a limpeza em prédios, pátios, salas, banheiros, vestiários, cozinhas e outros locais, 

varrendo, tirando o pó, lustrando móveis, lavando vidraças e instalações, arrumando armários, 

estantes e o mobiliário em geral. 

• Executar a higienização e desinfecção em salas, móveis, objetos e outros equipamentos. 

• Armazenar corretamente os gêneros alimentícios; aplicar os princípios básicos de limpeza, 

higiene e aproveitamento de alimentos. 

• Manter a copa e a cozinha limpa e arrumada. 

• Zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais utilizados. 

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

 

• Recepcionar as pessoas em consultório dentário, identificando-as, averiguando suas 

necessidades e o histórico clínico para encaminhá-las ao cirurgião dentista. 

• Controlar a agenda de consultas, verificando horários disponíveis e registrando as marcações 

feitas, para mantê-la organizada. 

• Auxiliar o dentista, colocando os instrumentos à sua disposição, para efetuar extração, 

obturação e tratamento em geral. 

• Proceder diariamente à limpeza e à assepsia do campo de atividade odontológica, limpando e 

esterilizando os instrumentos, para assegurar a higiene e a assepsia cirúrgica. 

• Orientar na aplicação de flúor para a prevenção de cárie, bem como demonstrar as técnicas de 

escovação para crianças e adultos, colaborando no desenvolvimento de programas educativos. 

• Convocar e acompanhar os escolares da sala de aula até o consultório dentário, controlando, 

através de fichário, os exames e tratamentos. 

• Preencher e anotar fichas clínicas e manter em ordem arquivo e fichário. 

• Preparar o paciente para o atendimento e manusear instrumental de uso odontológico e 

material restaurador. 

• Selecionar moldeiras e confeccionar modelos em gesso. 

• Aplicar métodos preventivos no controle da cárie dental. 

• Desenvolver outras atividades conforme for determinado e acordado. 
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BIBLIOTECÁRIO 

 

• Organizar e dirigir bibliotecas; executar serviços de classificação e catalogação de material 

bibliográfico e documentos em geral;  

• Utilizar os recursos de processamento de dados nos sistemas de biblioteca, centros de 

documentação e serviços de informações;  

• Realizar estudos, pesquisas, relatórios, pareceres, resumos, índices e bibliografias sobre 

assuntos compreendidos no seu campo profissional;  

• Atender ao serviço de referência e tomar medidas necessárias ao seu aperfeiçoamento;  

• Orientar os usuários na escolha de livros, periódicos e demais documentos, bem como na 

utilização de catálogos e índices;  

• Considerar sugestões dos usuários e recomendar a aquisição de livros e periódicos;  

• Registrar e apresentar dados estatísticos relativos a movimentação em geral; 

• Orientar a preparação do material destinado à encadernação;  

• Orientar o serviço de limpeza e conservação dos livros e documentação;  

• Estabelecer serviços de intercâmbio para atualização do acervo bibliográfico;  

• Extrair e distribuir cópias de matéria de interesse das repartições; 

• Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução de atividades próprias do 

cargo;  

• Executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 

BORRACHEIRO 

 

• Montar e desmontar rodas de veículos, caminhões, ônibus e maquinários. 

• Efetuar troca, substituição e reparos em pneumáticos e câmaras de ar. 

• Substituir válvulas e calibrar pneumáticos. 

• Aplicar manchões e efetuar serviços de vulcanização. 

• Manter o local de trabalho limpo e organizado. 

• Zelar pela guarda e conservação dos materiais em estoque. 

• Executar serviços de manutenção preventiva nos veículos em geral, verificando, calibrando e 

balanceando pneus, estado de uso e viabilidade de pneus, câmaras, bicos etc. 

• Colaborar nas montagens e desmontagens para reparo de veículos, principalmente no que se 

refere aos emborrachamentos utilizados. 

• Lavar e limpar os veículos;  

• Providenciar a requisição de compras para aquisição de câmaras, pneus, bicos etc. 

• Zelar pelas ferramentas e equipamentos mecânicos, elétricos e eletrônicos de montagem e 

desmontagem de pneus, câmaras, bicos, etc. 

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

CONTADOR 

 

• Escriturar analiticamente os atos ou fatos administrativos, efetuando os correspondentes 

lançamentos contábeis, para possibilitar o controle contábil e orçamentário. 

• Promover a prestação, acertos e conciliação de contas em geral, conferindo saldos, localizando 

e retificando possíveis erros, para assegurar a correção das operações contábeis. 

• Examinar empenhos de despesa, verificando a classificação e a existência de recursos nas 

dotações orçamentárias, para pagamento dos compromissos assumidos. 
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• Elaborar demonstrativos contábeis mensais, trimestrais, semestrais e anuais, relativos à 

execução orçamentária e financeira, em consonância com leis, regulamentos e normas 

vigentes, para apresentar resultados da situação patrimonial, econômica e financeira. 

• Planejar o sistema de registro e operações contábeis, possibilitando o controle contábil e 

orçamentário. 

• Escriturar a contabilidade da Prefeitura e elaborar e assinar balanços e demonstrativos de 

contas, atendendo às exigências legais e formais de controle. 

• Controlar a movimentação de recursos, fiscalizando o ingresso de receitas, o cumprimento de 

obrigações de pagamentos a terceiros, os saldos em caixa e as contas bancárias, para 

possibilitar a administração dos recursos financeiros da Prefeitura. 

• Analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de contratos, convênios, 

acordos e atos que gerem direitos e obrigações, verificando a propriedade na aplicação de 

recursos repassados, analisando cláusulas contratuais, dando orientação aos executores a fim 

de assegurar o cumprimento da legislação aplicável. 

• Analisar os atos de natureza orçamentária, financeira, contábil e patrimonial, verificando sua 

correção, para determinar ou realizar auditorias e medidas de aperfeiçoamento de controle 

interno. 

• Orientar a Prefeitura Municipal quanto ao cumprimento das normas referentes à Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e seus anexos, e à Lei Orçamentária e seus anexos. 

• Controlar a execução orçamentária, analisando documentos, elaborando relatórios e 

demonstrativos; elaborar o relatório de gestão fiscal da Prefeitura. 

• Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

DENTISTA 

 

• Examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos por via direta, para verificar a 

presença de cáries e outras afecções. 

• Identificar as afecções quanto à extensão e profundidade, valendo-se de instrumentos 

especiais, exames radiológicos e/ou laboratoriais, para estabelecer o plano de tratamento. 

• Executar serviços de extração, utilizando boticões, alavancas e outros instrumentos, para 

prevenir infecções mais graves. 

• Restaurar as Cáries dentárias, empregando instrumentos, aparelhos e substâncias especiais, 

para evitar o agravamento do processo e estabelecer a forma e função do dente. 

• Fazer limpeza profilática dos dentes e gengiva, extraindo tártaro, para eliminar a instalação 

de focos de infecção. 

• Executar serviços inerentes ao tratamento de afecções da boca, usando procedimentos 

clínicos, cirúrgicos e protéticos, para promover a conservação de dentes e gengivas. 

• Verificar os dados de cada paciente, registrando os serviços a executar e os já executados, 

utilizando fichas apropriadas, para acompanhar a evolução do tratamento. 

• Orientar a comunidade quanto à prevenção das doenças da boca e seus cuidados, coordenando 

a campanha de prevenção da saúde bucal, para promover e orientar o atendimento à população 

em geral. 

• Zelar pelos instrumentos utilizados no consultório, limpando-os e esterilizando-os, para 

assegurar sua higiene e utilização. 

• Propor e participar de ações dentro de princípios de odontologia integral, visando a proteção 

e recuperação do indivíduo no seu contexto social, através da participação em equipes 

multidisciplinares. 
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• Desenvolver programas e padrões de técnicas de trabalho. 

• Desenvolver vigilância sanitária e epidemiológica em odontologia. 

• Executar rotinas administrativas de apoio;  

• Controlar as informações e orientar o pessoal auxiliar. 

• Conservar bens e imóveis. 

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

DESENHISTA (AUTOCAD) 

 

• Analisar solicitações de desenhos. 

• Interpretar documentos de apoio, tais como plantas, projetos, catálogos, croquis e normas.  

• Observam características técnicas de desenhos. 

• Esboçar desenhos; 

• Definir formatos e escalas, sistemas de representação e prioridades de desenhos, conforme 

cronogramas.  

• Desenhar detalhes de projetos de desenhos.  

• Enviar desenhos para revisão. 

• Realizar cópias de segurança e disponibilizar desenhos finais e/ou revisões para áreas afins.  

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

ELETRICISTA 

 

• Instalar e executar a manutenção das redes de distribuição de energia e equipamentos elétricos 

em geral, guinando-se por esquemas e outras especificações, utilizando ferramentas e 

aparelhos de medição, para assegurar o bom funcionamento do sistema elétrico. 

• Executar trabalhos rotineiros de eletricista, colocando e fixando os quadros de distribuição, 

caixa de fusíveis ou disjuntores, utilizando ferramentas manuais, comuns e específicas, para 

estruturar a parte geral da instalação elétrica. 

• Efetuar a ligação de fios à fonte fornecedora de energia, utilizando alicates, chaves, conectores 

e materiais isolantes, testando posteriormente a ligação, para completar o serviço de 

instalação. 

• Promover a instalação, reparo ou substituição de tomadas, fios, lâmpadas, painéis, 

interruptores, disjuntores, alarmes, campainhas, chuveiros, torneiras elétricas, utilizando 

chaves, alicates e outras ferramentas, para atender às necessidades de consumo de energia. 

• Realizar a manutenção e instalação de ornamentos de ruas, festas, desfiles e outras solenidades  

programadas pela organização, montando as luminárias e aparelhos de som, para obter os 

efeitos desejados. 

• Executar a manutenção preventiva e corretiva de máquinas e equipamentos elétricos, 

reparando peças e partes danificadas, para assegurar o seu perfeito funcionamento. 

• Supervisionar as tarefas executadas por seus auxiliares, acompanhando as etapas de 

instalação, manutenção e reparação elétrica, para assegurar a observância das especificações 

de qualidade e segurança. 

• Estudar o trabalho a ser executado, analisando desenhos, esquemas, especificações e outras 

informações, para programar o roteiro das operações. 

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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ELETRICISTA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES E MÁQUINAS 

 

• Instalar sistemas elétricos em veículos e máquinas pesadas, como circuito de luz, sinalização 

de controle de partida e de bateria, efetuando as ligações e testando seu funcionamento; 

• Efetuar a manutenção elétrica em veículos, reparando circuitos de ignição, consertando ou 

substituindo fiação, faróis de neblina, fusíveis, chaves de luz alta e baixa, relês de partida, 

motor de arranque, cabos conectores, terminais e lâmpadas, remoinhando, limpando escovas 

de gerador, ajustando reguladores de voltarem e outros, utilizando ferramentas manuais 

comuns e especiais, e materiais isolastes;  

• Ajustar, montar e regular motores elétricos e dínamos, utilizando-se de desenhos, esquemas e 

especificações técnicas;  

• Realizar a manutenção em motores, conjuntos elétricos de ventilação, de refrigeração, de 

aquecimento e outros;  

• Realizar serviços de enrolamento em componentes de motores elétricos, utilizando aparelhos 

de precisão, como amperímetro e multitestes; 

• Testar máquinas elétricas reparadas, verificando o funcionamento das mesmas; 

• Lubrificar motores de produção de energia elétrica, executando trabalhos de filtragem de óleo 

de transformadores e disjuntores efetuando a troca de papéis de filtro;  

• Controlar aparelhos de medição, regulando-os quando necessário;  

• Testar baterias e verificar o nível d'água; carregar e preparar soluções ácidas para bateria, 

utilizando equipamento próprio; 

• Recondicionar baterias efetuando limpeza na caixa, confeccionando novos elementos como 

placas positivas e negativas, soldando conexões, aplicando betume e solução apropriada; 

• Zelar pela conservação de aparelhos, ferramentas e limpeza do local de trabalho; 

responsabilizar-se pelo controle e utilização das máquinas, equipamentos utensílios e outros 

materiais colocados à sua disposição;  

• Participar de reuniões e grupos de trabalho;  

• Executar outras atribuições afins. 

 

ENCANADOR 

 

• Montar, instalar e conservar sistemas de tubulações de material metálico ou não metálico, 

soldando ou furando, utilizando-se de instrumentos apropriados, para possibilitar a condução 

de ar, água, vapor e outros fluídos, bem como a implantação de redes de água e esgoto. 

• Estudar o trabalho a ser executado, analisando desenhos, esquemas, especificações e outras 

informações, para programar o roteiro das operações. 

• Marcar os pontos de colocação das tubulações, uniões e furos nas paredes, muros e escavações 

do solo, utilizando-se de instrumentos de traçagem ou marcação para orientar a instalação do 

sistema projetado. 

• Executar a instalação de rede primária e secundária de água e esgoto em obras públicas de 

construção civil, abrindo valetas no solo ou rasgos em paredes, para introduzir tubos ou partes 

anexas, de acordo com as determinações dos croquis, esquemas ou projetos. 

• Executar os serviços de consertos e manutenção de equipamentos hidráulicos, efetuando a 

substituição ou reparação de peças, para mantê-los em bom funcionamento. 

• Testar as redes hidro-sanitárias instaladas ou os equipamentos reparados, utilizando 

ferramentas específicas, para garantir sua funcionalidade. 

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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ENFERMEIRO 

 

• Executar diversas tarefas de enfermagem, como administração de sangue e plasma, controle 

de pressão arterial, aplicação de respiradores artificiais e outros tratamentos, pondo em prática 

seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o bem-estar físico, mental e social aos 

pacientes. 

• Prestar primeiros socorros no local de trabalho, em caso de acidentes ou doença, fazendo 

curativos ou imobilizações especiais, administrando medicamentos, para posterior 

atendimento médico. 

• Supervisionar a equipe de enfermagem, treinando, coordenando e orientando sobre o uso de 

equipamentos, medicamentos e materiais mais adequados de acordo com a prescrição do 

médico, para assegurar o tratamento ao paciente. 

• Manter os equipamentos e aparelhos em condições de uso imediato, verificando 

periodicamente seu funcionamento e providenciando sua substituição ou conserto, para 

assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem. 

• Supervisionar e manter salas, consultórios e demais dependências em condições de uso, 

assegurando sempre a sua higienização e limpeza dentro dos padrões de segurança exigidos. 

• Promover a integração da equipe como unidade de serviço, organizando reuniões para resolver 

os problemas que surgem, apresentando soluções através de diálogo com os funcionários e 

avaliando os trabalhos e as diretrizes. 

• Desenvolver o programa de saúde da mulher, orientações sobre planejamento familiar, às 

gestantes, sobre os cuidados na gravidez, a importância do pré-natal etc. 

• Efetuar trabalho com crianças para prevenção da desnutrição, desenvolvendo programa de 

suplementação alimentar. 

• Executar programas de prevenção de doenças em adultos, identificação e controle de doenças 

como diabetes e hipertensão. 

• Desenvolver o programa com adolescentes, trabalho de integração familiar, educação sexual, 

prevenção de drogas etc. 

• Executar a supervisão das atividades desenvolvidas no PAS, controle de equipamentos e 

materiais de consumo e fazer cumprir o planejamento e os projetos desenvolvidos no início 

do ano. 

• Participar de reuniões de caráter administrativo e técnico de enfermagem, visando o 

aperfeiçoamento dos serviços prestados. 

• Efetuar e registra todos os atendimentos, tratamentos executados e ocorrências verificadas em 

relação ao paciente, anotando em prontuários, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem 

da unidade, para documentar a evolução da doença e possibilitar o controle de saúde. 

• Fazer estudos e previsão de pessoal e materiais necessários às atividades, elaborando escalas 

de serviços e atribuições diárias, especificando e controlando materiais permanentes e de 

consumo para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem. 

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

 

• Elaborar métodos e técnicas de cultivo de acordo com tipos de solo e clima, efetuando estudos, 

experiências e analisando os resultados obtidos, para melhorar a germinação de sementes, o 

crescimento de plantas e o rendimento das colheitas. 
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• Estudar os efeitos da rotatividade, drenagem, irrigação e adubagem, realizando experiências 

e analisando seus resultados nas fases da semeadura, cultivo e colheita, para determinar as 

técnicas de tratamento do solo. 

• Elaborar e desenvolver métodos de combate às ervas daninhas, enfermidades da lavoura e 

praga de insetos, baseando-se em experiências e pesquisas, para preservar a vida das plantas. 

• Orientar agricultores e outros trabalhadores agrícolas sobre sistemas e técnicas de exploração 

agrícolas, formas de organização, condições de comercialização, para aumentar a produção e 

garantir seus comércios. 

• Coordenar atividades de formação de viveiros de mudas, controle de plantio e replantio, 

substituindo árvores, quando necessário, para promover o desenvolvimento da arborização 

das vias públicas e manutenção de parques, jardins e área verdes. 

• Executar e supervisionar estudos, avaliação, elaboração e execução de projetos e de atividades 

técnicas ligadas a cultivos e pastos, utilizando métodos e técnicas para melhor aproveitamento 

da área agrícola do Município. 

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

ENGENHEIRO CIVIL 

 

• Elaborar projeto de construção, preparando plantas e especificações da obra, indicando tipos 

e qualidades de materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários e efetuando um cálculo 

aproximado dos custos, para submeter à apreciação. 

• Supervisionar e fiscalizar obras, serviços de terraplanagem, projetos de locação, projetos de 

obras viárias, observando o cumprimento das especificações técnicas exigidas, para assegurar 

os padrões de qualidade e segurança. 

• Proceder a uma avaliação geral das condições requeridas para a obra, estudando o projeto e 

examinando as características do terreno disponível, para determinar o local mais apropriado 

par a construção. 

• Calcular os esforços e deformações previstos na obra projetada ou que afetem a mesma, 

consultando tabelas e efetuando comparações, para apurar a natureza e especificação dos 

materiais que devem ser utilizados na construção. 

• Elaborar relatórios, registrando os trabalhos executados, as vistorias realizadas e as alterações 

ocorridas em relação aos projetos aprovados. 

• Projetar as instalações elétricas, hidráulicas, sanitárias, etc. 

• Supervisionar e participar das perícias judiciais, elaborando laudos e vistorias. 

• Definir cronogramas, estudos de viabilidade técnico-econômica. 

• Fornecer assistência técnica de consultoria de projeto, construção, planejamento e controle de 

obras, programas e serviços civis de sua área de atuação  

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

ESCRITURÁRIO 

 

• Atender fornecedores, clientes e munícipes, fornecendo e recebendo informações sobre 

produtos e serviços;  

• Operar máquinas como datilografia, calculadoras, xerox, microcomputadores e outras, 

manipulando-as para preencher formulários, efetuar registros e cálculos, bem como obtenção 

de cópias de documentos;  

• Examinar a correspondência que lhe é encaminhada, analisando-a e reunindo informações 

necessárias para redigir e enviar respostas;  
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• Efetuar registros em documentos próprios para possibilitar as atividades de controle; 

• Expedir sumários de atividades e outros relatórios, preparando-os de acordo com as normas 

exigidas, para apresentá-los aos superiores;  

• Arquivar documentos e disponibiliza-os em ordem para facilitar o controle e consulta dos 

mesmos. 

• Executar outras tarefas correlatas. 

 

FARMACÊUTICO 

 

• Fazer a manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura, 

utilizando instrumentos especiais e fórmulas químicas, para atender à produção de remédios. 

• Controlar entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua venda em mapas, livros, 

segundo os receituários devidamente preenchidos, para atender aos dispositivos legais. 

• Fazer análises clínicas de sangue, urina, fezes, saliva e outros, valendo-se de diversas técnicas 

específicas, para complementar o diagnóstico de doença. 

• Efetuar análise bromatológica de alimentos, valendo-se de métodos, para garantir o controle 

de qualidade, pureza, conservação e homogeneidade, com vistas ao resguardo da saúde 

pública. 

• Fiscalizar farmácias, drogarias e indústrias químico-farmacêuticas, quanto ao aspecto 

sanitário, fazendo visitas periódicas e autuando os infratores, se necessário, para orientar seus 

responsáveis no cumprimento da legislação vigente. 

• Assessorar autoridades superiores, preparando informes e documentos sobre legislação e 

assistência farmacêuticas, a fim de fornecer subsídio para elaboração de ordens de serviços, 

portarias, pareceres e manifestos. 

• Dispensar e/ou manipular fórmulas magistrais ou farmacopéicas e informar os pacientes, 

quando da dispensa de medicamentos no âmbito de sua competência. 

• Exercer a fiscalização sanitária em órgãos, fórmulas, produtos e métodos de natureza 

farmacêutica. 

• Vistoriar, periciar, avaliar, elaborar laudos ou pareceres relativos ao âmbito de sua 

competência. 

• Desenvolver e operar sistemas de informação farmacológica e toxicológica para pacientes, 

unidades de saúde e comunidades. 

• Gerenciar sistemas de farmácia, tais como seleção, planejamento de necessidades, aquisição, 

armazenagem, controle de estoques e distribuição de medicamentos e correlatos. 

• Comunicar-se com pacientes, equipes de saúde e comunidade e participar de equipes 

multidisplinares. 

• Planejar e elaborar programas de controle ambiental no âmbito de sua competência. 

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

FISCAL GERAL 

 

• Fiscalizar estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de serviços, verificando a correta 

inscrição quanto ao tipo de atividade, recolhimento de taxas e tributos municipais, ou licença de 

funcionamento, para notificar as irregularidades encontradas.  

• Autuar, notificar e intimar os infratores das obrigações tributárias e das normas municipais, com 

base em vistorias realizadas, para prestarem esclarecimentos ou pagarem seus débitos junto à 

prefeitura municipal.  
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• Elaborar relatórios de irregularidades encontradas, com base nas vistorias efetuadas, informando 

seus superiores para que as providências sejam tomadas.  

• Autuar e notificar os contribuintes que cometeram infrações e informá-los sobre a legislação 

vigente, visando a regularização da situação e o cumprimento da lei.  

• Manter-se atualizado sobre política de fiscalização tributária, acompanhando as alterações e 

divulgações feitas em publicações especializadas, colaborando para difundir a legislação vigente.  

• Efetuar comandos gerais, autuando ambulantes e comerciantes que exercem atividades sem a 

devida licença, garantindo o cumprimento das normas e regulamentos do município.  

• Executar tarefas referentes ao controle e fiscalização sobre o horário do comércio, acompanhando 

e sugerindo normas de procedimentos, para assegurar seu funcionamento.  

• Fiscalizar os estabelecimentos comerciais, feiras, bares, casas de jogos e outros, inspecionando e 

adentrando no local para verificar a higiene e as condições de segurança, visando o bem-estar social.  

• Atender às reclamações do público em geral quanto aos problemas que possam prejudicar o seu 

bem-estar, segurança e tranquilidade, com referência às residências, aos estabelecimentos 

comerciais, industriais ou aos prestadores de serviços, fiscalizando e fazendo cumprir as disposições 

do Código de Posturas.  

• Digitar textos e/ou dados em microcomputadores, acionando os dispositivos de comando, 

observando e controlando as etapas de programação dentro dos critérios definidos, organizando e 

classificando documentos, interpretando as mensagens fornecidas, conferindo dados, efetuando 

cópias de segurança, imprimindo listagens e/ou relatórios, para o bom andamento do sistema 

operacional.  

• Exercer o controle das atividades decorrentes de concessões públicas e efetuar sindicâncias para 

verificação das alegações dos contribuintes, decorrentes de requerimentos de revisões, isenções, 

imunidades e pedidos de baixa de inscrição.  

• Auxiliar em estudos visando o aperfeiçoamento e atualização dos procedimentos fiscais.  

• Executar atividades de lançamento de créditos tributários e de fiscalização do imposto sobre a 

propriedade territorial rural. 

• Desenvolver outras atividades conforme for determinado e acordado. 

 

FISCAL DE OBRAS 

 

• Executar tarefas de natureza fiscalizatórias em obras públicas realizadas direta ou 

indiretamente pela Prefeitura Municipal. 

• Fiscalização na aplicação dos materiais em obras municipais. 

• Elaboração de comunicados sobre eventuais anomalias ocorridas nas obras e serviços. 

• Fiscalização das obras realizadas na área urbana, verificando se atendem as normas de obras 

e o código de posturas do município.   

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

FISIOTERAPEUTA 

 

• Avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, 

funcionais, de amplitude articular, de verificação de cinética e movimentação, de pesquisa de 

reflexos, provas de esforço, de sobrecarga e de atividades, para identificar o nível de 

capacidade funcional dos órgãos afetados. 

• Planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, osteoartroses, seqüelas de acidentes 

vascular-cerebrais, poliomielite, meningite, encefalite, de traumatismos raquimedulares, de 
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paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros, 

utilizando-se de meios físicos especiais como cinesioterapia e hidroterapia, para reduzir ao 

mínimo as conseqüências dessas doenças. 

• Atender amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar 

sua movimentação ativa e independente. 

• Ensinar exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos respiratório 

e cardiovascular, orientando e treinando o paciente em exercícios ginásticos especiais, para 

promover correções de desvios de postura e estimular a expansão respiratória e a circulação 

sanguínea. 

• Fazer relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, 

treinando-os de forma sistemática, para promover a descarga ou liberação da agressividade e 

estimular a sociabilidade. 

• Supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na 

execução de tarefas, para possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a manipulação 

de aparelhos mais simples. 

• Assessorar autoridades superiores em assuntos de fisioterapia, preparando informes, 

documentos e pareceres, para avaliação da política de saúde. 

• Promover a reabilitação de pacientes que forem acometidos por doenças crônicas e/ou 

degenerativas. 

• Ministrar ações educativas voltadas à saúde dos servidores públicos e da população em geral. 

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

FONOAUDIÓLOGO 

 

• Desenvolver trabalho de prevenção e correção na área de comunicação escrita e oral, voz e 

audição.  

• Participar de equipes de diagnóstico e realizar terapia fonoaudiológica.  

• Ensinar exercícios corretivos à pacientes.  

• Promover a reintegração dos pacientes à família e outros grupos familiares.  

• Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas e entrevistas.  

• Participar de atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. 

• Participar de grupos de trabalho para fins de formulação de diretrizes, planos e programas 

afetos ao município.  

• Atender ao público.  

• Executar quaisquer outras atividades correlatas 

 

FUNILEIRO-PINTOR 

 

• Analisar o veículo a ser reparado. 

• Realizar o desmonte e providenciam materiais, equipamentos, ferramentas e condições 

necessárias para o serviço.  

• Preparar a lataria do veículo e as peças para os serviços de lanternagem e pintura.  

• Confeccionar peças simples para pequenos reparos.  

• Pintar e montar o veículo. 

 

GUARDA PARA POLICIAMENTO ADMINISTRATIVO/VIGIA 

 

• Cuidar do patrimônio público com zelo e dedicação. 
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• Comunicar ao superior qualquer anomalia ocorrida no período que estiver policiando ou sendo 

vigilante em local público. 

• Proteger o patrimônio Público 

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

LUBRIFICADOR 

 

• Manter os veículos lubrificados e comunicar ao superior problemas mecânicos visíveis em 

detrimento da verificação dos veículos. 

• Auxiliar na manutenção dos veículos de propriedade da municipalidade, verificando seu 

estado quanto a lubrificação adequada. 

• Auxiliar os mecânicos quando necessário.  

• Manter a organização da oficina mecânica e auxiliar o chefe imediato nas tarefas de consertos 

de veículos. 

 

MECÂNICO 

 

• Examinar os veículos e máquinas rodoviárias, inspecionando diretamente, ou por meio de 

aparelhos ou banco de provas, para determinar os defeitos e anormalidades de funcionamento. 

• Efetuar a desmontagem, procedendo ajustes ou substituição de peças do motor, dos sistemas 

de freios, de ignição, de direção, de alimentação de combustível, de transmissão e de 

suspensão, utilizando ferramentas e instrumentos apropriados, para recondicionar o veículo e 

assegurar o seu funcionamento. 

• Recondicionar o equipamento elétrico do veículo ou máquina rodoviária, o alinhamento da 

direção e a regulagem dos faróis, enviando a oficinas especializadas as partes mais 

danificadas, para complementar a manutenção do veículo. 

• Orientar e acompanhar a limpeza e lubrificação de peças e equipamentos, providenciando os 

acessórios necessários para execução dos serviços. 

• Efetuar a montagem dos demais componentes dos veículos e máquinas rodoviárias, guiando-

se pelos desenhos ou especificações pertinentes, para possibilitar sua utilização. 

• Testar os veículos e máquinas uma vez montados, para comprovar o resultado dos serviços 

realizados. 

• Providenciar, bem como zelar pelos materiais e ferramentas utilizados para a execução dos 

serviços, guardando-os em local adequado, visando à conservação e à utilização dos mesmos. 

• Executar tarefas de faxina e organização do local de trabalho, assegurando as condições 

adequadas para realização das atividades. 

• Socorrer veículos e máquinas avariadas. 

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

• Zelar pelo bom andamento dos serviços e limpeza do local de trabalho. 

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

MÉDICO VETERINÁRIO 

 

• Planejar e desenvolver campanhas e serviços de fomento e assistência técnica relacionados à 

pecuária e à saúde pública, valendo-se dos levantamentos de necessidades e do 

aproveitamento de recursos orçamentários existentes, para favorecer a sanidade e a 

produtividade do rebanho. 
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• Elaborar e executar projetos agropecuários e os referentes ao crédito rural, prestando 

assessoramento, assistência e orientação e fazendo acompanhamento desses projetos, para 

garantir a produção racional lucrativa dos alimentos e o atendimento aos dispositivos  legais 

quanto à aplicação dos recursos oferecidos. 

• Efetuar profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais realizando exames 

clínicos e de laboratório, para assegurar a sanidade individual e coletiva desses animais. 

• Realizar exames laboratoriais, colhendo material e/ou procedendo a análise 

anátomopatológica, histopatológica, hematológica e imunológica, para estabelecer o 

diagnóstico e a terapêutica. 

• Promover o melhoramento do gado, procedendo à inseminação artificial orientando a seleção 

das espécies mais convenientes e fixando os caracteres mais vantajosos, para assegurar o 

rendimento da exploração pecuária. 

• Desenvolver e executar programas de nutrição animal, formulando e balanceando as rações, 

para abaixar o índice de converso alimentar, prevenir doenças, carências e aumentar a 

produtividade. 

• Promover a inspeção e fiscalização sanitária nos locais de produção, manipulação, 

armazenamento e comercialização dos produtos de origem animal, bem como de sua 

qualidade, determinando visita no local, para fazer cumprir a legislação pertinente. 

• Prestar assistência técnica e sanitária aos animais sob quaisquer formas. 

• Executar trabalhos de qualquer natureza relativos à produção animal e às indústrias derivadas, 

inclusive as de caça e pesca. 

• Estudar e aplicar medidas de saúde pública no tocante às doenças de animais transmissíveis 

ao homem. 

• Participar e desenvolver programas de prevenção e atividades educativas sobre a saúde. 

• Fazer inspeção e fiscalização sanitária, higiênica e tecnológica de matadouros, frigoríficos, 

fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e gorduras em que se 

empregam produtos de origem animal, usinas e fábricas de laticínios, entrepostos de carne, 

leite, peixe, ovos, mel, cera e demais derivados da indústria pecuária e, de um modo geral, 

quando possível, de todos os produtos de origem animal nos locais de produção, manipulação, 

armazenamento e comercialização. 

• Realizar peritagem sobre os animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, acidentes e 

exames técnicos em questões judiciais quando solicitado. 

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

MERENDEIRA 

 

• Arrumar a mesas para os alunos serem servidos com a merenda e proceder a lavagem dos 

talheres e panelas. 

• Confecção de merenda escolar. 

• Limpeza da Cozinha e dispensa onde fica armazenado os gêneros alimentícios 

• Conferir diariamente os materiais e gêneros alimentícios disponíveis na cozinha ou local onde 

fica armazenado. 

• Executar demais tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

MOTORISTA DE VEÍCULOS E CARGAS EM GERAL 

• Dirigir automóveis, caminhonetes e demais veículos leves de transporte de passageiros e 

cargas, dentro ou fora do Município, verificando diariamente as condições de funcionamento 
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do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do sistema de arrefecimento, bateria, nível de 

óleo, sinaleiros, freios, embreagem, faróis, abastecimento de combustível, etc.;  

• Zelar pela segurança de passageiros verificando o fechamento de portas e o uso de cintos de 

segurança;  

• Verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à 

chefia imediata quando do término da tarefa;  

• Orientar o carregamento e descarregamento de cargas a fim de manter o equilíbrio do veículo 

e evitar danos aos materiais transportados;  

• Observar os limites de carga preestabelecidos, quanto ao peso, altura, comprimento e largura;  

• Fazer pequenos reparos de urgência;  

• Manter o veículo limpo, interna e externamente e em condições de uso, levando-o à 

manutenção sempre que necessário;  

• Observar os períodos de revisão e manutenção preventiva dos veículos;  

• Anotar em formulário próprio, a quilometragem rodada, viagens realizadas, cargas 

transportadas, itinerários percorridos e outras ocorrências;  

• Recolher ao local apropriado o veículo após a realização do serviço, deixando-o corretamente 

estacionado e fechado;  

• Auxiliar no embarque e desembarque de passageiros;  

• Auxiliar no carregamento e descarregamento de volumes;  

• Auxiliar na distribuição de volumes, de acordo com normas e roteiros pré-estabelecidos;  

• Conduzir os servidores da Prefeitura, em lugar e hora determinados, conforme itinerário 

estabelecido ou instruções específicas;  

• Executar outras atribuições afins.  

MOTORISTA (DE ÔNIBUS URBANOS E RODOVIÁRIOS) 

 

• Dirigir ônibus destinado ao transporte de passageiros;  

• Zelar pela conservação dos veículos que lhe forem confiados;  

• Verificar abastecimento de combustível, água e lubrificantes;  

• Comunicar ao seu superior imediato qualquer anomalia no funcionamento dos veículos;  

• Verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à 

chefia imediata quando do término da tarefa; 

• Manter o veículo limpo, interna e externamente e em condições de uso, levando-o à 

manutenção sempre que necessário;  

• Observar os períodos de revisão e manutenção preventiva dos veículos;  

• Anotar em formulário próprio, a quilometragem rodada, viagens realizadas, cargas 

transportadas, itinerários percorridos e outras ocorrências;  

• Recolher ao local apropriado o veículo após a realização do serviço, deixando-o corretamente 

estacionado e fechado;  

• Auxiliar no embarque e desembarque de passageiros;  

• Conduzir os passageiros, em lugar e hora determinados, conforme itinerário estabelecido ou 

instruções específicas;  

• Executar outras atribuições afins.  

 

MOTORISTA (AMBULÂNCIA) 

 

• Dirigir ambulâncias para o transporte de usuários do Sistema de Saúde.  
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• Zelar pela conservação dos veículos que lhe forem confiados. Providenciar no abastecimento 

de combustíveis, água e lubrificantes.  

• Comunicar ao superior imediato qualquer anomalia no funcionamento do veículo. 

• Manter o veículo em perfeitas condições de funcionamento e de limpeza.  

• Fazer pequenos reparos de urgência.  

• Atender as necessidades da Secretaria de Saúde, relativas à encaminhamento e transporte de 

usuários do Sistema de Saúde.  

• Transportar o usuário para qualquer localidade designada. 

• Atendimento de plantão noturno, em feriados e fins de semana em regime de sobre-aviso.  

• Auxiliar no atendimento de primeiros socorros. 

• Executar outras tarefas correlatas. 

 

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 

• Auxiliar o embarque e desembarque de alunos no transporte escolar (ponto de origem – 

escola; escola – ponto de origem). Verificar se os alunos estão sentados adequadamente dentro 

do veículo de transporte escolar. Orientar os alunos quanto ao risco de acidente, evitando 

colocar partes do corpo para fora da janela. Zelar pela limpeza e conservação do veículo de 

transporte escolar, durante e depois do trajeto. Identificar a instituição de ensino dos 

respectivos alunos e deixá-los dentro do local. 

• Ajudar os alunos a subir e descer as escadas do veículo de transporte escolar. Verificar a 

segurança dos alunos no momento do embarque e desembarque. Zelar pela segurança dos 

alunos durante o transporte escolar, verificando o fechamento das portas do veículo e 

orientando-os quanto ao uso do cinto de segurança. 

• Verificar os horários do transporte escolar, informando os pais e alunos. Conferir se todos os 

alunos freqüentes no dia estão retornando ao ponto de origem. Ajudar os pais de alunos 

especiais na locomoção dos mesmos. Cuidar da segurança dos alunos nas dependências e 

proximidades da escola e durante o transporte escolar. 

• Inspecionar o comportamento dos alunos no ambiente escolar e durante o transporte escolar. 

Orientar alunos sobre as regras e procedimentos, regimento escolar e cumprimento de 

horários. Acompanhar os alunos até dentro das escolas. Controlar a disciplina no ônibus 

escolar. Ouvir reclamações e analisar os fatos, submetendo-as à apreciação da chefia imediata. 

• Prestar apoio as atividades acadêmicas, controlando e definindo limites nas atividades livres 

dos alunos, orientando entrada e saída dos alunos, fiscalizando espaços de recreação. Auxiliar 

na organização e manutenção do ambiente escolar. Auxiliar as escolas no acompanhamento e 

controle de aluno durante o período escolar, nos intervalos e recreios;  

• Executar demais tarefas ou atribuições correlatas determinadas pelo seu superior imediato. 

 

NUTRICIONISTA 

 

• Planejar e elaborar o cardápio semanalmente, baseando-se na aceitação dos alimentos pelos 

comensais, para oferecer refeições balanceadas e evitar desperdícios. 

• Orientar e supervisionar o preparo, a distribuição e o armazenamento das refeições, para 

possibilitar um melhor rendimento do serviço. 

• Programar e desenvolver treinamento com os servidores, realizando reuniões e observando o 

nível de rendimento, de habilidade, de higiene e de aceitação dos alimentos, para racionalizar 

e melhorar o padrão técnico dos serviços. 
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• Elaborar relatórios mensalmente, baseando-se nas informações recebidas para estimar o custo 

médio da alimentação. 

• Zelar pela ordem e manutenção da qualidade e higiene dos gêneros alimentícios, orientando 

e supervisionando a sua elaboração, para assegurar a confecção de alimentos. 

• Fornecer lista dos produtos e alimentos a serem utilizados no preparo da merenda escolar. 

• Ministrar cursos e palestras aos professores, alunos e aos demais servidores das escolas 

públicas e à população em geral. 

• Elaborar e executar projetos em sua área de atuação e orientar os setores de compras e licitação 

da prefeitura na aquisição de alimentos. 

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

OFFICE-BOY 

 

• Proceder a entrega de bens e materiais a outros setores quando determinado pelo superior. 

• Diariamente ir a agências bancárias e correios. 

• Conferir as cartas a serem postadas e coletar diariamente os ARS que retornam referente as 

correspondências encaminhadas a órgãos públicos e contribuintes. 

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

OPERÁRIO BRAÇAL (sexo masculino) 

 

• Executar tarefas de natureza operacional em obras públicas, conservação e manutenção de 

próprios municipais. 

• Abertura de valas e retirada de entulhos de obras e serviços de manutenção. 

• Auxiliar nos serviços de armazenagem de materiais leves e pesados, tais como cal, cimento, 

areia, tijolos e outros, acondicionando-os em prateleiras ou pátios dos almoxarifados, para 

assegurar o estoque dos mesmos. 

• Auxiliar nos serviços de jardinagem, aparando gramas, preparando a terra, plantando 

sementes e mudas, podando árvores, visando conservar, cultivar e embelezar canteiros em 

geral. 

• Efetuar a limpeza e conservação de áreas verdes, praças, terrenos baldios, ruas e outros 

logradouros públicos, carpindo, limpando, lavando, varrendo, transportando entulhos, 

visando melhorar o aspecto do município. 

• Efetuar a limpeza e conservação nos cemitérios e nos jazigos, bem como auxiliando na 

preparação de sepulturas, abrindo e fechando covas, para permitir o sepultamento dos 

cadáveres. 

• Auxiliar os motoristas nas atividades de carregamento, descarregamento e entrega de 

materiais e mercadorias, valendo-se do esforço físico e/ou outros recursos, visando contribuir 

para a execução dos trabalhos. 

• Auxiliar na preparação de ruas para a execução de serviços de pavimentação, compactando o 

solo, esparramando terra, pedra, para manter a conservação de trechos desgastados ou na 

abertura de novas vias. 

• Auxiliar nas instalações e manutenções elétricas, fornecendo materiais necessários e 

utilizando ferramentas manuais, para estruturar a parte geral das instalações. 

• Apreender animais soltos em vias públicas, tais como vaca, cavalo, cachorros, cabritos, etc., 

laçando-os e conduzindo-os ao local apropriado, para evitar acidentes e garantir a saúde da 

população. 
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• Auxiliar no assentamento de tubos de concreto, transportando-os e/ou segurando-os para 

garantir a correta instalação. 

• Zelar pela conservação de ferramentas, utensílios e equipamentos de trabalho, recolhendo-os 

e armazenando-os nos locais apropriados. 

• Executar trabalhos de coleta e entrega, internos e externos, de correspondência, documentos, 

encomendas e outros serviços simples de escritório, quando necessário, para atender às 

solicitações e necessidades da Administração Municipal. 

• Executar tarefas simples na construção civil, escavando valas, transportando e misturando 

materiais e trabalhando na montagem e desmontagem de armações, para auxiliar na edificação 

e reforma de prédios, estradas, pontes e outras obras. 

• Executar serviços simples de alvenaria em construção civil, fazer abertura de alicerces, 

colocação de lajes e assentamento de tijolos, sob a supervisão do pedreiro; Auxiliar na 

pavimentação de solos de estradas, ruas e obras similares e na colocação de guias e sarjetas 

para facilitar o sistema viário e o escoamento das águas pluviais. 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

 

• Zelar pela conservação e limpeza das máquinas, acessórios e ferramentas, que utiliza na 

execução de suas tarefas. 

• Operar máquinas montadas sobre rodas ou sobre esteiras e providas de pá mecânica ou 

caçamba, para escavar e mover terra, pedra, areia, cascalho e materiais análogos. 

• Operar máquinas de abrir canais de drenagem, abastecimento de água, petróleo, gás e outros. 

• Operar equipamento de dragagem para aprofundar e alargar leito de rio ou canal, ou extrair 

areia e cascalho. 

• Operar máquinas providas de martelo acionado mecanicamente ou de queda livre, para cravar 

estacas de madeira, de concreto ou de aço, em terreno seco ou submerso. 

• Operar máquinas providas de lâminas para nivelar solos, na construção de edifícios, pistas, 

estradas e outras obras. 

• Operar máquinas providas de rolos compressores, para compactar e aplainar os materiais 

utilizados na construção de estradas. 

• Operar máquinas para estender camadas de asfalto ou de betume, acionando os dispositivos, 

para posicioná-la segundo as necessidades do trabalho. 

• Movimentar a máquina, acionando seus pedais e alavancas de comando, corte, elevação e 

abertura, assim como seus comandos de tração e os hidráulicos, para escavar, carregar, 

levantar, descarregar material, mover pedra, terra e materiais similares. 

• Executar serviços de terraplanagem, tais como remoção, distribuição e nivelamento de 

superfícies, cortes de barrancos, acabamento e outros. 

• Providenciar o abastecimento de combustível, água e lubrificantes nas máquinas sob sua 

responsabilidade. 

• Conduzir a máquina, acionando o motor e manipulando os dispositivos, para posicioná-la, 

segundo as necessidades de trabalho. 

• Executar as tarefas relativas a verter, em caminhões e veículos de carga pesada, os materiais 

escavados, para transporte dos mesmos. 

• Efetuar serviços de manutenção da máquina, abastecendo-a, lubrificando-a e executando 

pequenos reparos, para assegurar seu bom funcionamento. 

• Operar equipamentos pesados, inclusive agrícolas, dotados de controle remoto hidráulico, 

providos ou não de implementos, para realização de trabalhos de terraplanagem, aterros, 

nivelamento e revestimento de estradas, desmatamento, abertura e desobstrução de valetas, 
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nivelamento de terrenos e taludes, revolvimento, remoção e compactação de terra, semeadura, 

adubação e aplicação de produtos químicos.  

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

PAJEM 

 

• Proceder à higiene da criança que lhe é confiada. 

• Cuidar pacientemente das crianças e manter harmonia entre os mesmos. 

• Proceder as ações do dia a dia com zelo e dedicação já que se trata de menores que requer 

maiores cuidados. 

• Atender as mães e responsáveis quando necessário e passar todas as informações que 

considerar importante para o conhecimento das mesmas. 

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

PEDREIRO 

 

• Verificar as características da obra, examinando plantas e outras especificações da construção, 

para selecionar o material e estabelecer as operações a executar. 

• Ajustar a pedra ou tijolo a ser utilizado, adaptando a forma e medida ao lugar onde será 

colocado, utilizando martelo e talhadeira, para possibilitar o assentamento do material em 

questão. 

• Misturar areia, cimento e água, dosando esses materiais nas quantidades convenientes, para 

obter a argamassa a ser empregada no assentamento de pedras e tijolos. 

• Assentar tijolos, ladrilhos, pisos ou pedras, superpondo-os em fileiras ou seguindo os 

desenhos, para levantar paredes, vigas, pilares, degraus de escadas e outras partes da 

construção. 

• Construir base de concreto e/ou outro material, baseando-se nas especificações, para 

possibilitar a instalação de máquinas, postes da rede elétrica e para outros fins. 

• Executar serviços de acabamento em geral, tais como colocação de telhas, revestimento de 

pavimentos ou paredes com ladrilhos e azulejos, instalação de rodapés, verificando material 

e ferramentas necessárias para a execução dos trabalhos. 

• Executar trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes, 

reparando paredes e pisos, aparelhos sanitários e outras peças, chumbando as bases 

danificadas, para reconstituir essas estruturas. 

• Rebocar as estruturas construídas, empregando argamassa de cal, cimento e areia e atentando 

para o prumo e nivelamento das mesmas para torná-las aptas a outros tipos de revestimentos. 

• Zelar pela conservação dos equipamentos e ferramentas, mantendo-os em local apropriado, 

para assegurar a utilização dos mesmos. 

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

PINTOR DE SERVIÇOS DIVERSOS 

 

• Verificar o trabalho a ser executado, observando o estado da superfície a ser pintada, para 

determinar os procedimentos e materiais a serem utilizados, e atentando nas características, 

para estabelecer o tipo e a disposição das letras e motivos. 

• Limpar as superfícies, escovando, lixando ou retirando a pintura velha ou das partes 

danificadas com raspadeiras, espátulas e solvente para eliminar os resíduos. 
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• Preparar as superfícies, emassando, lixando e retocando falhas e emendas, para corrigir 

defeitos e facilitar a aderência da tinta. 

• Preparar o material de pintura, misturando tintas, pigmentos, óleos e substâncias diluentes e 

secantes em proporções adequadas, para obter a cor e a qualidade especificadas. 

• Pintar as superfícies, aplicando sobre elas uma ou várias camadas de tinta, utilizando pincéis, 

rolos ou brochas para protegê-las e dar-lhes o aspecto desejado. 

• Executar serviços de colocação de vidros em vitrôs, janelas, vidraças e portas, preparando a 

superfície com camada de massa, para assegurar o serviço desejado. 

• Desenhar letras ou motivos em placas, faixas e paredes, traçando seus contornos ou 

transportando-os do original, para orientar a pintura. 

• Pintar o desenho ou motivo assinalado, recobrindo-o com tintas e utilizando pincéis de 

diferentes tipos, para produzir o cartaz, letreiro ou dístico programado. 

• Executar serviços de pintura em placas de trânsito, aplicando uma ou mais camadas de tinta 

no material, para conseguir o efeito desejado. 

• Colaborar na execução de desenhos e perspectivas em obras públicas, observando posição, 

medidas e estado da estrutura, para determinar as necessidades de material e emprego de 

andaimes. 

• Zelar pelos equipamentos, materiais e instrumentos de desenho e pintura, acondicionando-os 

em local apropriado, para protegê-los e assegurar sua utilização. 

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

PSICÓLOGO 

 

• Prestar atendimento à comunidade e aos casos encaminhados à unidade de saúde, visando o 

desenvolvimento psíquico, motor e social do indivíduo, em relação à sua integração à família 

e à sociedade. 

• Prestar atendimento aos casos de saúde mental como toxicômanos, alcoólatras, organizando-

os em grupos homogêneos, desenvolvendo técnicas de terapia de grupo, para solução dos seus 

problemas. 

• Prestar atendimento psicológico na área educacional, visando o desenvolvimento psíquico, 

motor e social das crianças e adolescentes em relação a sua integração à escola e à família, 

para promover o seu ajustamento. 

• Organizar e aplicar testes, provas e entrevistas, realizando sondagem de aptidões e capacidade 

profissional, objetivando o acompanhamento do pessoal para possibilitar maior satisfação no 

trabalho. 

• Efetuar análise de ocupações e acompanhamento de avaliação de desempenho pessoal, 

colaborando com equipes multiprofissionais, aplicando testes, métodos ou técnicas da 

psicologia aplicada ao trabalho. 

• Executar as atividades relativas ao recrutamento, seleção, orientação e treinamento 

profissional, realizando a identificação e análise de funções. 

• Promover o ajustamento do indivíduo no trabalho, através de treinamento para se obter a sua 

autorrealização. 

• Prestar assessoramento aos professores junto aos alunos que apresentam dificuldades ou 

distúrbio de aprendizagem, visando o desenvolvimento cognitivo, emocional, psicomotor e 

social dos educandos, desenvolvendo técnicas específicas, orientações e encaminhamentos 

cabíveis para solução dos problemas. 

• Apresentar relatórios de desenvolvimento e acompanhamento dos pacientes e emitir pareceres 

conclusivos dos trabalhos realizados;  
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• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

• Proferir palestras dentro da área da abrangência. Atendimento aos servidores municipais em 

acidentes de trabalho com preenchimento da respectiva documentação. 

 

PROFESSOR DE MÚSICA 

 

• Planejar, organizar, coordenar e orientar o ensino de música; 

• Orientar, estimular e acompanhar o desenvolvimento das potencialidades artísticas e criativas;  

• Realizar estudos de processos técnicos, transmitindo ensinamentos do uso dos estudos dos 

diversos materiais de música;  

• Cuidado e conservação dos materiais de trabalho;  

• Realizar pesquisas na área de música;  

• Dirigir atividade da banda municipal e coral municipal;  

• Testar e afinar instrumentos musicais;  

• Fazer arranjos, preparar repertórios e sugerir apresentações musicais;  

• Solicitar aquisição de peças de música, instrumentos e outros elementos necessários;  

• Transmitir instruções quanto ao zelo, manutenção e guarda dos materiais musicais;  

• Executar tarefas afins. 

 

RECEPCIONISTA HOSPITALAR 

 

• Atender o munícipe, visitante ou paciente, identificando-o e averiguando suas pretensões, para 

prestar-lhe informações e providenciar o seu devido encaminhamento. 

• Registrar as visitas e os telefonemas atendidos, anotando dados pessoais e comerciais do 

munícipe e visitante, para possibilitar o controle dos atendimentos diários. 

• Executar os serviços de atendimento ao paciente, averiguando suas necessidades e efetuando 

o histórico clínico do mesmo, para encaminhá-lo para consulta. 

• Efetuar o controle da agenda de consultas, verificando os horários disponíveis e registrando 

as marcações, para mantê-la organizada e atualizada. 

• Controlar o fichário e/ou arquivo de documentos relativos ao histórico do paciente, 

organizando-os e mantendo-os atualizados, para possibilitar ao médico consultá-los quando 

necessário. 

• Registrar os atendimentos realizados em sistema ou fichas, livros e mapas, para possibilitar o 

controle e acompanhamento da prestação de serviços nas unidades de saúde. 

• Elaborar, periodicamente, balanços e outros documentos para prestação de contas e os 

encaminhar para seu superior ou para outros órgãos governamentais. 

• Orientar os horários e o local para exames de laboratório e prestar as informações necessárias. 

• Processar a correspondência recebida, como pacotes, telegramas, fax e mensagens, organizá-

los e distribui-los para o setor responsável.  

• Executar o arquivamento de documentos e trabalhos de digitação.  

• Marcar reuniões, registrar informações, utilizar computador e impressoras da recepção, 

máquina copiadora, fax e outros e manter atualizado os livros de registro de correspondências. 

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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SECRETÁRIO DE ESCOLA 

 

• Organizar e manter atualizado os prontuários dos alunos, procedendo ao registro e 

escrituração relativos à vida escolar, bem como o que se refere à matrícula, frequência e 

histórico escolar, para facilitar a identificação de aptidões, interesse e comportamento dos 

mesmos. 

• Executar tarefas relativas à anotação, organização de documentos e outros serviços 

administrativos, procedendo de acordo com normas específicas, para agilizar o fluxo de 

trabalhos dentro da secretaria. 

• Supervisionar e orientar os demais servidores na execução das atividades da secretaria, como 

redigir correspondências, verificar a regularidade da documentação referente à transferência 

de alunos, registros de documentos, para assegurar o funcionamento eficiente da unidade. 

• Elaborar propostas das necessidades de material permanente e de consumo, submetendo à 

aprovação do diretor, para atender às necessidades da unidade. 

• Digitar textos e/ou dados em microcomputadores, acionando os dispositivos de comando, 

observando e controlando as etapas de programação dentro dos critérios definidos, 

organizando e classificando documentos, interpretando as mensagens fornecidas, conferindo 

dados, efetuando cópias de segurança, imprimindo listagens e/ou relatórios, para o bom 

andamento do sistema operacional. 

• Realizar atividades de assessoramento à direção da escola e apoiar os serviços administrativos. 

 

• Analisar, organizar, registrar e documentar fatos ligados à vida escolar dos alunos e à vida 

funcional dos servidores da escola. 

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.   

 

SOLDADOR 

• Unir e cortar peças de ligas metálicas usando processos de soldagem e corte tais como eletrodo 

revestido, tig, mig, mag, oxigás, arco submerso, brasagem, plasma.  

• Preparar equipamentos, acessórios, consumíveis de soldagem e corte e peças a serem 

soldadas. 

• Aplicar estritas normas de segurança, organização do local de trabalho e meio ambiente. 

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

TELEFONISTA 

 

• Atender e efetuar ligações internas e externas, operando equipamentos telefônicos, 

consultando listas e/ou agendas, visando à comunicação entre o usuário e o destinatário. 

• Registrar as ligações interurbanas efetuadas, anotando em formulários apropriados o nome do 

solicitante, localidade e tempo de duração, para possibilitar o controle de custos. 

• Zelar pelo equipamento telefônico, comunicando defeitos e solicitando seu conserto e 

manutenção, para assegurar o perfeito funcionamento. 

• Manter atualizadas e sob sua guarda as listas telefônicas internas, externas e de outras 

localidades, para facilitar consultas. 

• Registrar os telefonemas atendidos, para possibilitar o controle dos atendimentos diários. 
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TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

 

• Auxiliar na realização dos procedimentos de enfermagem nos diferentes ambientes, Unidades 

de Saúde da Família e nos domicílios, dentro do planejamento de ações traçadas pela equipe; 

• Auxiliar no preparo do usuário para consultas médicas e de enfermagem, exames e tratamento 

na Unidade de Saúde da Família; 

• Zelar pela limpeza e ordem do material, do equipamento e das dependências da Unidade de 

Saúde da Família, garantindo o controle de infecção; 

• Executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária, no âmbito de sua 

competência; 

• Realizar ações de educação em saúde aos grupos de patologias específicas e às famílias de 

risco, conforme planejamento das Unidades de Saúde da Família; 

• Realizar atividades de auxiliar de enfermagem, conforme competência legal, correspondentes 

às áreas prioritárias na intervenção na Atenção Básica, definidas na Norma Operacional da 

Assistência à Saúde; 

• Outras ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais durante o 

desenvolvimento do Programa. 

 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO 

 

• Efetuar a coleta de material empregando as técnicas e os instrumentos adequados; 

• Manipular substâncias químicas, físicas e biológicas; 

• Executar e controlar exames de rotina do laboratório;  

• Identificar e registrar amostras colhidas;  

• Preparar material biológico para exame;  

• Preparar meios de cultura, antígenos e reagentes;  

• Operar e conservar equipamentos de laboratório.  

• Desempenhar atividades afins. 

 

TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE 

 

• Coleta armazena e interpreta informações, dados e documentações ambientais; 

• Colaboram na elaboração de laudos, relatórios e estudos ambientais; 

• Auxiliam na elaboração, acompanhamento e execução de sistemas de gestão ambiental; 

• Atua na organização de programas de educação ambiental, de conservação e preservação de 

recursos naturais, de redução, reuso e reciclagem; 

• Identifica as intervenções ambientais, analisa suas conseqüências e operacionaliza a execução 

de ações para preservação, conservação, otimização, minimização e remediação dos seus 

efeitos. 

• Desempenhar atividades afins. 

• Especificar arquitetura de sistemas, escolhendo ferramentas de desenvolvimento; 

• Especificar programas, codificando aplicativos; 

• Administrar ambientes informatizados; 

 

TÉCNICO DE RAIO-X 

 

• Selecionar os filmes a serem utilizados, atendendo ao tipo de radiografia requisitada pelo 

médico, para facilitar a execução do trabalho. 
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• Colocar os filmes no chassi, posicionando-os e fixando letras e números radiopacos no filme, 

para bater as chapas radiográficas. 

• Preparar o paciente, fazendo-o vestir roupas adequadas e livrando-o de qualquer jóia ou objeto 

de metal, para assegurar a validade do exame. 

• Acionar o aparelho de raio X, observando as instruções de funcionamento, para provocar a 

descarga de radioatividade sobre a área a ser radiografada. 

• Encaminhar o chassi com o filme à câmara escura, utilizando passa-chassi ou outro meio, para 

ser feita a revelação do filme. 

• Registrar o número de radiografias realizadas, discriminando tipos, regiões e requisitantes, 

para possibilitar a elaboração do boletim estatístico. 

• Controlar o estoque de filmes, contrastes e outros materiais de uso do setor, verificando e 

registrando gastos, para assegurar a continuidade dos serviços. 

• Manter a ordem e a higiene do ambiente de trabalho, seguindo normas e instruções, para evitar 

acidentes. 

• Operar aparelhos médicos e odontológicos para produzir imagens e gráficos funcionais como 

recurso auxiliar ao diagnóstico e terapia. 

• Prestar atendimento aos pacientes fora da sala de exame. 

• Realizar as atividades segundo boas práticas, normas e procedimento de biossegurança e 

código de conduta. 

• Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.   

 

TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL 

• Desenvolver as atividades inerentes às funções de Auxiliar de Consultório Dentário;   

• Proceder à desinfecção e esterilização de materiais e instrumentos utilizados;  

• Sob supervisão do Cirurgião Dentista, realizar procedimentos educativos e preventivos aos 

usuários, individuais ou coletivos, como evidenciação de placa bacteriana, escovação 

supervisionada, orientações de escovação, uso de fio dental;  

• Preparar e organizar o instrumental e materiais (sugador, espelho, sonda, etc. necessário para o 

trabalho;  

• Instrumentalizar o Cirurgião Dentista durante a realização de procedimentos;   

• Agendar o paciente e orientá-lo ao retorno e a preservação do tratamento; 

• Participar de levantamentos epidemiológicos em saúde bucal 

• Realizar aplicação de flúor, profilaxiabucal (bochechos e escovação) e antisepsia; 

• Selecionar moldeiras; 

• Revelar e contornar radiografias odontológicas, (periapical, interproximal e oclusal); 

• Desenvolver outras atividades conforme for determinado e acordado. 

 

TOPÓGRAFO 

 

• Analisar plantas, mapas, títulos de propriedade, registros e especificações, estudando e 

calculando as medições a serem efetuadas, para preparar esquemas de levantamentos 

topográficos, efetuando o reconhecimento básico da área programada. 

• Participar da execução de levantamentos topográficos, tomando e anotando as medidas 

fornecidas por instrumentos de agrimensura, para fornecer dados necessários à construção de 

obras ou à exploração de minas. 
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• Executar cálculos de agrimensura, utilizando dados coligidos em levantamentos topográficos, 

para operar na elaboração de mapas topográficos, cartográficos ou em outros trabalhos afins. 

• Avaliar as diferenças entre pontos, altitudes, distâncias, aplicando fórmulas, consultando 

tabelas, para estabelecer ou verificar a precisão dos dados e levantamentos realizados. 

• Executar cálculos para estabelecer a metragem quadrada a ser paga, de acordo com as medidas 

de cada propriedade, para efeito de pavimentação. 

• Executar croquis ou esboços de projetos de obras diversas, para posterior avaliação e 

assinatura do engenheiro responsável. 

• Supervisionar os trabalhos topográficos, determinando o balizamento, a colocação de estacas 

e indicando referências de nível, marcos de locação e demais elementos, para orientar seus 

auxiliares na execução dos trabalhos. 

• Efetuar anotações de dados de interesse verificados no decorrer dos trabalhos, registrando-os 

em cadernos apropriados, para fornecer os dados topográficos. 

• Auxiliar nos trabalhos de levantamento imobiliário e cadastral e colaborar na confecção de 

maquetes. 

• Efetuar pequenos reparos em instrumentos topográficos e auxiliar no planejamento e 

execução de trabalhos técnicos na área de trânsito e transportes urbanos. 

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

VISITADOR SANITÁRIO 

 

• Executar ações de vigilância e fiscalização da área de abrangência da Vigilância Sanitária, 

capazes de prevenir, diminuir ou eliminar riscos à saúde pública, de acordo com a legislação 

sanitária vigente. 

• Atuar junto à população, priorizando atividades educativas e de orientação, através da 

divulgação dos padrões mínimos necessários para a proteção da saúde da população e das 

normas básicas previstas na legislação sanitária vigente. 

• Elaborar e apresentar relatórios referentes às ações executadas, prestando as informações 

necessárias inerentes ao fato gerador. 

• Integrar-se à equipe de saúde para o exercício de ações conjuntas, objetivando a melhoria da 

qualidade de vida da população. 

• Colher amostras de alimentos e embalagens, interditando-os, se necessário, e encaminhando-

os para análise sanitária pelos órgãos competentes. 

• Lavrar auto de infração, expedir intimação e aplicar penalidade de advertência, quando 

necessário, visando preservar a saúde da comunidade. 

• Encaminhar amostras de fontes naturais como poços, minas, cactólicos, bicas, etc., para 

análise dos pedidos relacionados com serviços individuais de abastecimento de água. 

• Receber solicitação de alvará e caderneta de controle sanitário para os estabelecimentos 

comerciais e/ou industriais, fazendo os registros e protocolos para expedição do respectivo 

documento. 

• Vistoriar a zona rural no que diz respeito ao saneamento, orientando sobre a adução de água 

potável, destino de dejetos e uso adequado de agrotóxicos. 

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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ANEXO II 
 

QUADRO (Programa de Saúde da Família) 
  

CARGOS DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 

• Realizar mapeamento de sua área. 

• Cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro. 

• Identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco e identificar áreas de risco. 

• Orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando-as e até agendando 
consultas, exames e atendimento odontológico, quando necessário. 

• Realizar ações e atividades, no nível de suas competências, nas áreas prioritárias da Atenção Básica. 

• Realizar, por meio da visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade. 

• Estar sempre bem informado, e informar aos demais membros da equipe, sobre a situação da família 
acompanhada, particularmente aquelas em situações de risco. 

• Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase  na promoção da saúde e na prevenção de 
doenças. 

• Promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas de saneamento e 
melhoria do meio ambiente, entre outras. 

• Participar de campanhas educativas, distribuindo formulários informativos e orientando a comunidade nos 
procedimentos necessários ao controle da saúde. 

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato 
 

MÉDICO DE SAÚDE FAMILIAR 
 

• Realizar consultas clínicas aos usuários de sua área adstrita; 

• Participar das atividades de grupos de controle de patologias como hipertensos, diabéticos, de saúde mental, e 
outros; 

• Executar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto 
e idoso; 

• Realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde da Família- USF e, quando necessário, no domicílio; 

• Realizar atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na Atenção Básica, definidas 
na Norma Operacional da Assistência à Saúde-NOAS 2001; 

• Realizar busca ativa das doenças infecto-contagiosas; 

• Aliar a atuação clínica à pratica da saúde coletiva; 

• Realizar primeiros cuidados nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da 
assistência prestada, acionando o serviço destinado para este fim; 

• Garantir acesso a continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e contra-referência para os 
casos de maior complexidade ou que necessitem de internação hospitalar; 

• Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 

• Promover a imunização de rotina, das crianças e gestantes encaminhando-as ao serviço de referência; 

• Verificar e atestar óbito; 

• Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 

• Supervisionar os eventuais componentes da família em tratamento domiciliar e dos pacientes com tuberculose, 
hanseníase, hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas; 

• Acompanhar o crescimento e desenvolvimento das crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, especialmente crianças 
menores de 01 (um) ano, consideradas em situação de risco; 
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• Identificar e encaminhar gestantes para o serviço de pré-natal na Unidade de Saúde da Família; 

• Realizar ações educativas para prevenção do câncer cérvico-uterino e de mama encaminhando as mulheres em 
idade fértil para a realização de exames periódicos nas unidades de referência; 

• Outras ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais durante o desenvolvimento do 
Programa. 
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